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"ORÇA A RECETÍA E F I X A A DESPESA DA 
FUWDAÇ2;0 EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 
ANTONIÜ DA PATRULHA - FEASA - PARA O 
E X E R C Í C I O DE Í 9 9 3 " 

S I L M I Ü MIGUEL FüFOHKA, P r e i - e i l : d 
i^iunit.:;i.pal de S a n t o A n t ô n i o da P a t r u l h a , 
n o u s o d a ü a t r i b u i g; o e s q u e 1 h íí s a o 
con-l-fcív i d a s por L e i . 

FAÇO SABER, que a Câmara í i u n i c i p a l 
a p r o v o u e eu sa iu . : ionu a ^:>eyuinte L e i : 

IGÜ 12 •• A R e c e i t a da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 
ANTONIO DA PATRULHA - FEASA, é urg;ada em C r $ 
3 . i S 5 . 8 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( t r ê s b i l h õ e s , c e n t o e c i n q ü e n t a e c i n c o 
m i l h õ e s e o i t o c e n t o s m i l c r u z e i r o s ) , e s e r á a r r e c a d a d a de 
c o n f o r m i d a d e coííi a l e a i s l a c a u v i g e n t e , o b e d e c e n d o a 
c l a s s i f i c a ç ã o « j e r a l : 

RÍE:CEITAS CORRENTES 

Tr a n s f e r ênc i a s Cor r en t e s Cr $ 3 . í 5 5 . 8 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

riGÚ ee a D e s p e s a da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 
ANTONIO DA PATRULHA - FEASA, é f i x a d a em C r $ 
3 . 1 5 5 . 8 0 0 . 0 0 0 , 0 0 < t r ê s b i l h õ e s , c e n t o e c i n q ü e n t a e c i n c o 
m i l h õ e s e o i t o c e n t o s m i l c r u i ^ e i r o s ) , e s e r á r e a l i z a d a de 
cü i i fo i m i d a d e com os q u a d r o s d a s d o t a ç õ e s por ó r g ã o s e 
r e s p e c t i v a s u n i d a d e s o r ç a m e n t á r i a s a n e x a s que f i c a m 
f a i í e n d o p a r t e i n t e g r a n t e d e s t a L e i . 

riüO 32 - F ' ica o P r e f e i t o a u t o r i z a d o , de 
7 9 , 4E e 43 da L e i F e d e r a l i i9 4 

con f o r m i d a d e 
3 E 0 / 6 4 , a : 

com o a r t i g o 

I - A b r i ^ C r é d i t o s S u p l e m e n t a r e s a t é o l i m i t e de 10% ( d e z 
p o i / c e n t o ) da d e s p e s a t o t a l a u t o r i z a d a . 
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lÜÜ 49 •••• Esi:a L e i , v tóvuaadas as d i s p o s i ^ u t ó s em cü í í i: r á r i o , e n t r a r á 
em v i t í o r a p a r t i r de de j a n e i r o de Í 9 9 3 . 

€TE DO PREFEITO M U N I C I P A L , S8 de d e n e m b r o de i 9 9 2 _ _ _ 

llSTRE-SE E CÜHUNIÜÜE-SE 
£ e i i o i-1 im i c i p 1 

MEDE^^íds 
Adifiiri i s t r ai,:ao 


